
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 32, DE 21 DE JUNHO DE 2021 

  

 
Autoriza a contratação temporária de profissionais, 

seguindo a lista de aprovados nos Processos Seletivos Simplificados, 

Edital n° 92/2020, Edital n° 03/2021, Edital n° 25/2021, Edital n° 

39/2021 e Edital n° 47/2021.  

 

Art. 1º Fica autorizado à contratação temporária de profissional para atuarem na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, seguindo a lista de aprovados 

nos Processos Seletivos Simplificados, Edital n° 92/2020, Edital n° 03/2021, Edital n° 25/2021, Edital n° 

39/2021 e Edital n° 47/2021, pelo período de duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período se houver necessidade, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 232, III do art.233 e 234 da Lei nº 

855/00 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para as seguintes funções: 

 

Quant. Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Salário 

04 PSICOLOGO 20H R$ 2.536,89 

04 PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUC. 

ESPECIALIZADO 
20H R$ 1.806,78 

04 PSICOPEDAGOGO 20H R$ 1.806,78 

01 FONOAUDIÓLOGO 30H R$ 2.536,89 

04 OPERÁRIO 40H R$ 951,33 

                     

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações específicas do 

orçamento vigente. 

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para a função estão constantes no 

Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 
 

Registre-se e publique-se.         

                                                                       

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO  

 

CATEGORIA DE VENCIMENTO: 08 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: planejar e Executar atividades utilizando técnicas psicológicas, aplicadas ao trabalho 

e a áreas escolares e clinica psicológica; 

 

Descrição Analítica: realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação avaliação das condições 

pessoais do servidor, proceder à análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e 

avaliação dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao 

treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, 

ludo terapia individual e grupal com acompanhamento clinico; fazer exame de seleção em crianças, para 

fins de ingresso em instituições assistências, bem como para contemplação em bolsas de estudos; prestar 

atendimento breve a pacientes em crise e seus familiares, bem como alcoolistas e toxicômanos; atender 

crianças excepcionais, com problema de deficiência mental sensorial, ou portadores de desajustes familiares 

ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especial; formular hipóteses de trabalho, para 

orientar as explorações psicológicas; medicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicos; 

confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar 

pericias e elaborar pareces; prestar atendimento psicológico a gestantes, as mães de crianças até idade 

escolas e a grupos de adolescentes em instituições comunitárias do Município; manter atualizado o 

prontuário de cada caso estudado; responsabilizar-se por equipes auxiliares à execução das atividades 

próprias do cargos; executar tarefas afins; inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária de 20 horas; 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços á noite, sábados, domingos e feriados 

sobre o regime de plantão, bem como uso de uniforme fornecido pelo Município; sujeito a trabalho 

externos e atendimento ao público.  

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

Idade: Mínima de 18 anos; 
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CARGO: PROFESSOR DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

 

Atribuições do Professor do Atendimento Educacional Especializado: 1. Elaborar, executar e avaliar o 

Plano de AEE do aluno, contemplando: a identificação das habilidades e necessidades educacionais 

específicas dos alunos; a definição e a organização das estratégias, serviços e recursos pedagógicos e de 

acessibilidade; o tipo de atendimento conforme as necessidades educacionais específicas dos alunos; o 

cronograma do atendimento e a carga horária, individual ou em pequenos grupos; 2. Programar, 

acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade no 

AEE, na sala de aula comum e nos demais ambientes da escola; 3. Produzir materiais didáticos e 

pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades educacionais específicas dos alunos e os desafios 

que estes vivenciam no ensino comum, a partir dos objetivos e das atividades propostas no currículo; 4. 

Estabelecer a articulação com os professores da sala de aula comum e com demais profissionais da escola, 

visando à disponibilização dos serviços e recursos e o desenvolvimento de atividades para a participação 

e aprendizagem dos alunos nas atividades escolares; bem como as parcerias com as áreas intersetoriais; 

5. Orientar os demais professores e as famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade 

utilizados pelo aluno de forma a ampliar suas habilidades, promovendo sua autonomia e participação; 6. 

Desenvolver atividades próprias do AEE, de acordo com as necessidades educacionais específicas dos 

alunos: ensino da Língua Brasileira de Sinais – Libras para alunos com surdez; ensino da Língua 

Portuguesa escrita para alunos com surdez; ensino da Comunicação Aumentativa e Alternativa – CAA; 

ensino do sistema Braille, do uso do soroban e das técnicas para a orientação e mobilidade para alunos 

cegos; ensino da informática acessível e do uso dos recursos de Tecnologia Assistiva – TA; ensino de 

atividades de vida autônoma e social; orientação de atividades de enriquecimento curricular para as altas 

habilidades/superdotação; e promoção de atividades para o desenvolvimento das funções mentais 

superiores. Considera-se, ainda, o devido cumprimento das atribuições conforme Resolução nº 4, de 2 de 

outubro de 2009 do Conselho Nacional de Educação - Ministério da Educação, que “Institui Diretrizes 

Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação 

Especial.” 

 

São atribuições do professor do Atendimento Educacional Especializado: 

 

I – identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e 

estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial; 

II – elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a 

aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 

III – organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais; 

IV – acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala 

de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 

V – estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de 

recursos de acessibilidade; 

VI – orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo 

aluno; 

VII – ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, 

promovendo autonomia e participação; 

VIII – estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos 

serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos 

alunos nas atividades escolares. 

 

Condições de trabalho:  
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PSICOPEDAGOGO 

 

SINTESE DOS DEVERES: atividades que envolvam trabalhos especializados com relação às 

dificuldades de aprendizagem das crianças e adolescentes; identificar obstáculos no desenvolvimento do 

processo de aprendizagem; aplicar e controlar diversas teorias clínicas do campo psicopedagógico, 

realizando o atendimento clínico e institucional. 

 

ATRIBUIÇÕES: efetuar trabalhos individuais com crianças que tenham dificuldades de aprendizagem, 

orientar sobre soluções para problemas relacionados com a leitura e a fala; efetuar trabalhos de 

psicoterapia específicos da psicopedagogia clínica em estudantes com dificuldades de aprendizagem; 

Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço de aprendizagem para todos; 

Avaliar as relações vinculares relativas a: professor/aluno; aluno/aluno/; família/escola, fomentando as 

interações interpessoais para intervir nos processos do ensinar e aprender; Enfatizar a importância de 

que o planejamento deve contemplar conceitos e conteúdos estruturantes, com significado relevante e 

que levem a uma aprendizagem significativa, elaborando as bases para um trabalho de orientação do 

aluno na construção de seu projeto de vida, com clareza de raciocínio e equilíbrio; Identificar o modelo 

de aprendizagem do professor e do aluno e intervir, caso necessário, para torná-lo mais eficaz; 

Assessorar os docentes nos casos de dificuldades de aprendizagem; Encaminhar, quando necessário, os 

casos de dificuldades de aprendizagem para atendimento com especialistas em centros especializados; 

Mediar a relação entre profissionais especializados e escola nos processos terapêuticos; Participar de 

reuniões da escola com as famílias dos alunos colaborando na discussão de temos importantes para a 

melhoria do crescimento de todos que estão ligados àquela instituição; Atender, se necessário, 

funcionários da escola que possam necessitar de uma orientação quanto ao desempenho de suas funções 

no trato com os alunos; intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas de prendizagem, 

tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino público ou privado ou outras instituições onde 

haja a sistematização do processo de aprendizagem na forma da lei; realização de diagnóstico e 

intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de 

Psicopedagogia; utilização de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por 

finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem. 

 

Condições de trabalho: 

a) Carga horária: 20 horas semanais. 

Requisitos para provimento do cargo: 

a) Idade Mínima de 18 anos. 

b) Instrução: formação em curso superior de licenciatura plena ou Pedagogia e Especialização em 

Psicopedagogia. 

a) Carga horária: 20 horas semanais. 

 

Requisitos para provimento do cargo: 

a) Idade Mínima de 18 anos. 

b) Instrução: Para Professor de Atendimento Especializado: formação em curso superior de licenciatura 

plena ou Pedagogia e Especialização em Educação Especial.  

Para Professor de Libras de Atendimento Especializado: Formação em curso superior de licenciatura 

plena ou Pedagogia e Especialização em Libras. 

Para Professor de Braile de Atendimento Especializado: Formação em curso superior de licenciatura plena 

ou Pedagogia e Especialização em Braile. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: FONOAUDIÓLOGO 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 08 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiólogo; 

orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Descrição Analítica: Tratar pacientes: eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema auditivo; reabilitar o 

sistema vestibular; desenvolver percepção auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de linguagem 

oral, leitura e escrita; tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar alterações das funções 

orofaciais; desenvolver cognição; adequar funções preceptor-cognitivas; avaliar resultados do tratamento. Aplicar 

procedimentos fonoaudiólogos: prescrever atividades; preparar material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia 

assistida; introduzir formas alternativas de comunicação; prescrever e adaptar órteses e próteses; aplicar 

procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; aplicar procedimentos específicos de reabilitação em UTI; 

aperfeiçoar padrões faciais, habilidades comunicativas e de voz; estimular adesão e continuidade do tratamento; 

reorientar condutas terapêuticas. Orientar pacientes e familiares: explicar procedimentos e rotinas; demonstrar 

procedimentos e técnicas; orientar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas, 

desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida: planejar programas e campanhas de 

prevenção e promoção e estratégias e atividades terapêuticas; utilizar procedimentos de prevenção e promoção de 

deficiência, handicap e incapacidade. Promover campanhas educativas, produzir manuais e folhetos explicativos, 

elaborar relatórios e laudos, utilizar recursos de informática, executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária 30 horas semanal; 

 

Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a 

plantões, bem como ao uso de uniformes fornecidos pelo município e atendimento ao público. 

 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: 

 

Idade: Mínima de 18 anos; 

 

Instrução Formal: Nível superior com habilitação legal para o exercício da profissão de fonoaudiólogo 

 

LOTAÇÃO: em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: OPERÁRIO 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: realizar trabalhos braçais em geral. 

 

Descrição Analítica: carregar e descarregar veículos em geral: transportar, arrumar e elevar mercadorias, matérias 

de construção e outros; fazer mudanças, proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, 

escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias públicas e próprios municipais zelar pela conservação e limpeza 

dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, 

entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e 

auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo 

de terreno, adubações, pulverizações, etc.) aplicar inseticidas e fungicidas: cuidar de currais, terrenos baldios e 

praças; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagens de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem 

como a limpeza de peças e oficinas; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 40 horas. 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos, e feriados: uso de 

uniforme e equipamento de proteção individual fornecido pelo município; sujeito a trabalho desabrigado. 

REQUISITOS PROVIMENTO: 

Idade: mínima de 18 anos 

 

Ensino fundamental incompleto 

LOTAÇÃO: em órgãos que necessitem de trabalhos braçais. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 É com satisfação que cumprimento esta casa Legislativa, oportunidade em que o Poder 

Executivo Municipal remete o Projeto de Lei n° 32/2021, que autoriza contratação temporária de 

profissional para atuarem na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Obras 

e Trânsito, seguindo a lista de aprovados nos Processos Seletivos Simplificados, Edital n° 92/2020, Edital 

n° 03/2021, Edital n° 25/2021, Edital n° 39/2021 e Edital n° 47/2021. 

 A contratação dos profissionais para atuação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura se 

faz necessária em razão do atual cenário em que vivemos, com o início do ano letivo, as escolas vem se 

moldando para seguir todos os protocolos de distanciamento, higienização e segurança dos alunos da rede 

municipal de ensino.  

 O Executivo Municipal, zeloso com o bem estar e emocional de nossos alunos e de seus 

familiares, vem buscando meios para proporcionar um ambiente mais acolhedor, se cercando de 

profissionais para melhor receber estes estudantes, oferecendo serviços que minimizem os impactos da 

pandemia, que nos traz a sensação de medo e insegurança, tendo então, que nos habituar a uma nova rotina. 

Nesta busca as escolas deverão contar com servidores especializados para esta melhor adaptação, sendo 

necessário termos psicólogos, professores de atendimento especializado, psicopedagogos e fonoaudiólogo, 

para que haja a construção de um ambiente tranquilo e harmonioso.  

 Ainda, quanto aos operários para atuarem na Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, é 

imprescindível suas contratações, em razão de termos pouco efetivo para este cargo, e não havendo, na lista 

de aprovados do Concurso Público, candidatos a serem chamados. Vale ressaltar que atualmente nosso 

município necessita de um número maior de profissionais para atender todas as demandas existentes, que 

incluem a limpeza e manutenção de ruas, pátios públicos, prédios públicos, além de inúmeras atividades 

que não podem ficar desassistidas, sendo ainda mais imprescindível a contratação dos aprovados no 

Processo Seletivo.  

 Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta casa, com o 

máximo de urgência, tendo em vista as razões para o pedido, ao mesmo tempo em que reiteramos nossos 

protestos de estima e apreço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

   

                   ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

  Prefeito Municipal 


